
 

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ARACAJU

7ª VARA CRIMINAL DE ARACAJU - SEEU

AV. CENTRAL 3 - CONJUNTO ORLANDO DANTAS, S/N - Fórum Olímpio Mendonça - SÃO CONRADO - ARACAJU/SE - CEP: 

49.082-230 - Fone: 32519800 - E-mail: 7criminal.aracaju@tjse.jus.br

Autos nº. 0001338-11.2019.8.25.0086

Processo: 0001338-11.2019.8.25.0086
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Data da Infração: Data da infração não informada

Polo Ativo(s):  Estado de Sergipe
Polo Passivo(s):  FRANCISCO DE ASSIS FREITAS OLIVEIRA

   Considerando que o termo final da pena imposta ocorreu em 13/12/2021, DECLARO CUMPRIDA A PENA PRIVATIVA 

 DE LIBERDADE IMPOSTA A FRANCISCO DE ASSIS FREITAS OLIVEIRA , nos termos do art. 66, II, da LEP.

Expeça-se contramandado de prisão, se necessário.

Comuniquem-se. Arquivem-se.
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